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                              O debate sobre a presença humana nas unidades de 
conservação de proteção integral – Parques Nacionais, Reservas Biológicas, 
Estações Ecológicas, Monumentos Naturais e Refúgios de Vida Silvestre -  
costuma despertar discussões acaloradas entre os interlocutores, sejam 
técnicos, operadores do direito ou ambientalistas.  
 
                              Verifica-se, pelo menos, duas correntes com pensamentos 
bastante díspares: os que defendem tal possibilidade, não vendo nela nenhum 
risco à garantia do equilíbrio de tais ecossistemas, lastreando seus argumentos 
na linha do antropocentrismo e os que defendem que as Unidades de 
Conservação de Proteção Integral devem estar livres da ação humana e da 
utilização dos recursos naturais ali existentes, o que é uma decorrência direta. 
Estes trilham as veredas do cosmocentrismo. 
 
                               Quando a presença humana se dá através de comunidades 
indígenas o debate passa a ser ainda mais delicado em face das peculiaridades 
que o tema encerra.  
 
                               Não raro, no entanto, temos tido notícias de tais 
ocorrências, a exemplo dos índios Guarani no Parque Nacional Aparados da 
Serra, no Rio Grande do Sul; índios Javaé no Parque Nacional do Araguaia, 
situado na Ilha do Bananal; índios Raposa Serra do Sol, no Parque Nacional 
Monte Roraima; índios Guarani, no Parque Nacional de Superagui, no Paraná 
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e índios Pataxó e Pataxó Hã-Hã-Hãe, no Parque Nacional do Monte Pascoal, 
na Bahia, entre outros.  
 
    
 
 
 
   Segundo relatório divulgado pela Diretoria de Ecossistemas 
do IBAMA, em novembro de 2000, na visualização entre as 203 Unidades de 
Conservação2 e as 561 Terras Indígenas, constata-se 27 sobreposições entre as 
mesmas, sendo 24 no bioma amazônico, 2 no bioma cerrado e 1 no bioma 
Mata Altântica.  
 
   Para Mauro Galleti3 D�VLWXDomR�PDLV�DSUHHQVLYD�p�D�UHFHQWH�
LQYDVmR� GH� tQGLVR� *XDUDQLV� 0EX\D� YLQGRV� GD� $UJHQWLQD� H� 3DUDJXDL� QR�
3DUTXH�1DFLRQDO�GH�6XSHUDJXL��QR�3DUDQi�H�RV�3DUTXHV�(VWDGXDLV�GD�,OKD�GR�
&DUGRVR��-XUpLD�,WDWLQV�H�,QWHUYDOHV��7RGDV�HVVDV�iUHDV�IRUDP�DSRVVDGDV�SHORV�
tQGRV�³HVWUDQJHLURV´�FRPR�VHQGR�VXD�WHUUD�SURPHWLGD��+RMH�RV�tQGLRV�FREUDP�
GH� WXULVWDV� SDUD� YLVLWDU� DV� FDFKRHLUDV�� FDoDP� GH� PDQHLUD� QmR� VXVWHQWiYHO�
YiULDV� HVSpFLHV� DPHDoDGDV� GH� H[WLQomR� H� HQGrPLFDV� GD� 0DWD� $WOkQWLFD��
TXHLPDP�D�PDWD�H�DWp�YHQGHP�EURPpOLDV��RUTXtGHDV�H�SDOPLWRV�QDV�HVWUDGDV�
SUy[LPDV�DR�SDUTXH��
�
� � � E prossegue o professor: 2� 3DUTXH� 1DFLRQDO� GH� 0RQWH�
3DVFRDO�� VtPEROR� GRV� ���� DQRV� GH� GHVFREULPHQWR� GR� %UDVLO�� KRMH� HVWi�
FRPSOHWDPHQWH�GHVFDUDFWHUL]DGR�SHOR�XVR�SUHGDWyULR�GRV�tQGLRV�3DWD[yV��TXH�
DFODPDP�VHUHP�RV�GRQRV�GHVVD�WHUUD�PDV�TXH�FRORQL]DUDP�D�UHJLmR�VRPHQWH�
QR�VpFXOR�;9,��WRGD�D�UHJLmR�HUD�KDELWDGD�SRU�7XSLQDPEiVV�QmR�3DWD[yV����
 
   Apenas para nos determos neste exemplo específico, 
tomemos o caso destes últimos para traçarmos algumas considerações sobre o 
tema.   
    
   O Parque Nacional de Monte Pascoal, foi criado pelo 
Decreto No. 242, de 29.11.61,  com uma área de 22.500,00 hectares, situado 
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no Município de Porto Seguro, em parte da região onde havia sido criado, em 
1943, o Parque Monumento de Monte Pascoal.  
 
   Posteriormente a região do Município de Porto Seguro, 
incluindo o Monte Pascoal, foi  elevada à condição de Monumento Nacional, 
por força do Decreto No. 72.107, de 18.04.73. 
 
    
 
   Em 1994 as porções de mata atlântica do Estado da Bahia 
passaram a integrar a Reserva da Biosfera, instituída pelo Programa 0DQ�DQG�
%LRVSKHUH da 81(6&2.  
 
   Já em 22.04.96, através do Decreto No. 1.874, Porto 
Seguro, em conjunto com os municípios de Prado e Santa Cruz de Cabrália, 
passaram à categoria de Museu Aberto do Descobrimento.  
 
   Portanto pode-se afirmar que a região, em face da 
importância e riqueza da biota ali existente, tornou-se um verdadeiro mosaico, 
com diferentes categorias legais de proteção dos aspectos cultural, histórico, 
ambiental e social, de âmbito nacional e internacional. 
 
   No tocante aos aspectos jurídicos atinentes às unidades de 
conservação, é importante salientar o estatuído no Capítulo do Meio 
Ambiente, da Constituição Federal, que dispõe: 
 

“Art. 225. 7RGRV� � WrP� � GLUHLWR� � DR� � PHLR��DPELHQWH� � HFRORJLFDPHQWH� � HTXLOLEUDGR, 
bem de uso comum do povo e essencial à 
sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações. 
§ 1º  Para assegurar a efetividade desse 
direito, incumbe ao Poder Público: 
I - SUHVHUYDU� e restaurar� RV� SURFHVVHV�HFROyJLFRV� HVVHQFLDLV e prover o manejo 
ecológico das espécies e ecossistemas; 
............................... 



III - definir, em todas as unidades da 
Federação, HVSDoRV� WHUULWRULDLV� H� VHXV�FRPSRQHQWHV a serem especialmente  
 
protegidos, VHQGR�D�DOWHUDomR�H�D�VXSUHVVmR�
SHUPLWLGDV�VRPHQWH�DWUDYpV�GH�OHL��YHGDGD�TXDOTXHU� XWLOL]DomR� TXH� FRPSURPHWD� D�LQWHJULGDGH�GRV�DWULEXWRV�TXH� MXVWLILTXHP�VXD�SURWHomR. 
.................................... 
VII - SURWHJHU�D� IDXQD�H�D� IORUD, YHGDGDV, 
na forma da lei, as SUiWLFDV�TXH� FRORTXHP�
HP�ULVFR�VXD�IXQomR�HFROyJLFD��SURYRTXHP�D� H[WLQomR� GH� HVSpFLHV ou submetam os 
animais a crueldade. 
.................................... 
§ 4º  A Floresta Amazônica brasileira, D�0DWD�$WOkQWLFD, a Serra do Mar, o Pantanal 
Mato-Grossense H� D� =RQD� &RVWHLUD VmR�SDWULP{QLR�QDFLRQDO, e sua utilização far-se-
á, na forma da lei, dentro de FRQGLo}HV�TXH�
DVVHJXUHP� D� SUHVHUYDomR� GR� PHLR�DPELHQWH, inclusive quanto ao uso dos 
recursos naturais.  
§ 5º  São LQGLVSRQtYHLV�DV�WHUUDV�GHYROXWDV�RX� DUUHFDGDGDV� SHORV� (VWDGRV, por ações 
discriminatórias, QHFHVViULDV�j�SURWHomR�GRV�HFRVVLVWHPDV�QDWXUDLV´. (g.n.). 
 
 

   Acerca dos dispositivos constitucionais acima transcritos, 
cabem algumas observações.  
 
   No tocante à titularidade do meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, vejamos como se pronuncia $17Ð1,2� +(50$11�9$6&21&(/26�%(1-$0,14 no artigo ,QWURGXomR�DR�'LUHLWR�$PELHQWDO�
%UDVLOHLUR:  
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“Esse ‘direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado’ tem como 
titulares, diz a norma, ‘todos’, vocábulo que, 
por não estar, de forma clara, qualificado 
homocentricamente, pode indicar tanto 
‘todos os seres humanos’ como, numa 
perspectiva mais biocêntrica, ‘WRGRV�RV�VHUHV�YLYRV´. (g.n.) 

 
   Com relação à REULJDWRULHGDGH – do poder público e da 
coletividade - GH�SUHVHUYDU�H�UHVWDXUDU�RV�SURFHVVRV�HFROyJLFRV�HVVHQFLDLV, a 
incidência da norma constitucional sobre o Parque Nacional de Monte Pascoal 
é diretamente aplicável, seja em face dos atributos ambientais que levaram à  
 
criação de referida unidade de conservação, seja pelo fato de abrigar 
significativa parcela remanescente da mata atlântica, seja pelo aspecto do 
tombamento levado a efeito pelo ,3+$1, em razão de ter sido declarado 
como área Reserva da Biosfera  e ainda por constituir parte do Museu Aberto 
do Descobrimento.     
 
   Igualmente aplicável a disposição constitucional prevista 
no inciso III do parágrafo 1º, do art. 225, que estatui que a DOWHUDomR� H�
VXSUHVVmR� GRV� HVSDoRV� SURWHJLGRV� Vy� VH� IDUi� QD� IRUPD� OHL. Isto porque, em 
seguida, o legislador constituinte fixou que é YHGDGD�TXDOTXHU�XWLOL]DomR�TXH�
FRPSURPHWD�D�LQWHJULGDGH�GRV�DWULEXWRV�TXH�MXVWLILTXHP�VXD�SURWHomR��O que 
implica dizer que, em tais casos, nem mesmo a lei poderia autorizar práticas 
que possam redundar em ameaça aos atributos que levaram à proteção.  
 
   No caso específico,  atributos e características em tal 
sentido existem em grande profusão, como já visto anteriormente. 
�
� � � No mesmo sentido e com aplicação incidente ao caso, estão 
as disposições constantes do inciso VII do artigo referenciado, ao YHGDU� DV�
SUiWLFDV�TXH�FRORTXHP�HP�ULVFR�D� IXQomR�HFROyJLFD�GD�IDXQD�H�GD�IORUD��RX�
SURYRTXHP�D�H[WLQomR�GDV�HVSpFLHV. 
 
   Já no parágrafo 4º do mesmo artigo, ao erigir-se a Mata 
Atlântica, entre outros ecossistemas, à categoria de patrimônio nacional, e 
fixar-se que VXD�XWLOL]DomR�IDU�VH�i��QD�IRUPD�GD�OHL��GHQWUR�GH�FRQGLo}HV�TXH�
DVVHJXUHP� D� SUHVHUYDomR� GR� PHLR� DPELHQWH�� LQFOXVLYH� TXDQWR� DR� XVR� GRV�



UHFXUVRV�QDWXUDLV��  o comando constitucional não deixa margem de dúvida a 
que, ainda que seja possível a utilização, a mesma deverá ser prevista em lei e 
em nenhuma hipótese serão admitidas práticas que atentem contra a 
preservação do meio ambiente.  
�
� � � A esse respeito, vejamos como se pronuncia o eminente 
Prof. 3$8/2�$))2162�/(0(�0$&+$'25 : 
 

“A inserção da locução ‘patrimônio 
nacional’  indica que ‘esses bens ambientais 
interessam não só à própria região onde estão  
inseridos, mas a toda nação e que as 
intervenções nessas áreas necessitam da 
manifestação dos Poderes Públicos federais e  
 
não somente dos órgãos estaduais e/ou 
regionais”.   

 
   Já com relação ao parágrafo 5º do artigo em tela, 
relativamente à LQGLVSRQLELOLGDGH�GDV�WHUUDV�GHYROXWDV�DUUHFDGDV�SHOR�(VWDGR, 
tem igual aplicação ao caso,  eis que a criação do Parque Monumento do 
Monte Pascoal, através de decreto, em 19 de abril de 1943, deu-se em WHUUDV�GHYROXWDV�GR�(VWDGR.  
 
   No tocante aos direitos e garantias dos povos indígenas, a 
Constituição Federal assevera:  
 

“Art. 231.  6mR�UHFRQKHFLGRV�DRV�tQGLRV sua 
organização social, costumes, línguas, 
crenças e tradições, e RV�GLUHLWRV�RULJLQiULRV�
VREUH� DV� WHUUDV� TXH� WUDGLFLRQDOPHQWH�RFXSDP, competindo à União demarcá-las, 
proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 
§ 1º  6mR�WHUUDV�WUDGLFLRQDOPHQWH�RFXSDGDV�SHORV� tQGLRV� as por eles� KDELWDGDV� HP�FDUiWHU� SHUPDQHQWH, as XWLOL]DGDV� SDUD�VXDV� DWLYLGDGHV� SURGXWLYDV, as 
LPSUHVFLQGtYHLV� j� SUHVHUYDomR� GRV�
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UHFXUVRV� DPELHQWDLV� QHFHVViULRV� D� VHX�EHP�HVWDU e as QHFHVViULDV� D� VXD�UHSURGXomR� ItVLFD�H�FXOWXUDO, segundo seus 
usos, costumes e tradições. 
§ 2º  As terras WUDGLFLRQDOPHQWH�RFXSDGDV�SHORV� tQGLRV destinam-se a sua SRVVH�SHUPDQHQWH, cabendo-lhes o XVXIUXWR�H[FOXVLYR� GDV� ULTXH]DV� do solo, dos rios e 
dos lagos nelas existentes”. (g.n.).  

  
    
   No seu trabalho 7HUUDV� WUDGLFLRQDOPHQWH� RFXSDGDV� SHORV�
tQGLRV6�  -26e�$)2162�'$�6,/9$ assim se pronuncia: 
 

“A base do conceito acha-se no art. 231, § 1º, 
fundado em quatro condições, WRGDV��
�QHFHVViULDV�H�QHQKXPD�VXILFLHQWH�VR]LQKD, 
a saber: 1a) serem por eles KDELWDGDV� HP�
FDUiWHU� SHUPDQHQWH�� 2a) serem por eles 
XWLOL]DGDV� SDUD� VXDV� DWLYLGDGHV� SURGXWLYDV��
3a) serem LPSUHVFLQGtYHLV�j�SUHVHUYDomR�GRV�
UHFXUVRV�DPELHQWDLV�QHFHVViULRV�D�VHX�EHP�
HVWDU�� 4a) serem QHFHVViULDV� D� VXD�
UHSURGXomR� ItVLFD� H� FXOWXUDO�� tudo segundo 
seus usos, costumes e tradições, GH�VRUWH�TXH�QmR�VH�YDL�WHQWDU�GHILQLU o que é habitação 
permanente, modo de utilização, atividade 
produtiva, ou qualquer das condições ou 
termos que as compõem, VHJXQGR� D� YLVmR�
FLYLOL]DGD�� D� YLVmR� GR� PRGR� GH� SURGXomR�FDSLWDOLVWD� RX� VRFLDOLVWD�� D� YLVmR� GR� EHP�HVWDU�GR�QRVVR�JRVWR��PDV�VHJXQGR�R�PRGR�GH�VHU�GHOHV��GD�FXOWXUD�GHOHV. (...). 
Nem WUDGLFLRQDOPHQWH� nem SRVVH�
SHUPDQHQWH são empregados em função de 
XVXFDSLmR� LPHPRULDO� em favor dos índios, 
como eventual título substantivo que 
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prevaleça sobre títulos anteriores. Primeiro, 
porque não há títulos anteriores a seus 
direitos originários. Segundo, porque 
usucapião é modo de aquisição de 
propriedade e esta não se imputa a índios, 
mas à União a outro título. Terceiro porque 
os direitos dos índios sobre suas terras 
assentam em outra fonte: o LQGLJHQDWR. 
O WUDGLFLRQDOPHQWH� refere-se não a uma 
circunstância temporal, mas ao PRGR�
WUDGLFLRQDO de os índios ocuparem e 
utilizarem as terras e ao modo tradicional da  
população, enfim, ao modo tradicional de 
como eles se relacionam com a terra, já que 
há comunidades mais estáveis, outras menos 
estáveis, e as que têm espaços mais amplos 
em que se deslocam, etc. Daí dizer-se que 
WXGR� VH� UHDOL]D� VHJXQGR� VHXV� XVRV��FRVWXPHV�H�WUDGLo}HV” (grifamos). 

 �
    
   São considerações que devem ser levadas em conta, mas  
não isoladamente e  sim em conjunto com as disposições constitucionais 
atinentes à proteção ambiental, tendo-se presente que na Constituição Federal 
não há prevalência ou hierarquia de um artigo com relação a outro, nem a 
possibilidade de uma garantia sobrepor-se às demais. 
 
   Releva destacar que a Lei da Política Nacional do Meio 
Ambiente – No. 6.938/81, fixou no artigo 9º, inciso VI,  como um dos seus 
instrumentos, a FULDomR�GH�HVSDoRV�WHUULWRULDLV�HVSHFLDOPHQWH�SURWHJLGRV�SHOR�
3RGHU�3~EOLFR�IHGHUDO��HVWDGXDO�H�PXQLFLSDO��������
�
� � � Tal disposição foi mantida por ocasião da edição da Lei 
No. 9.985/2000 que institui o SNUC – Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação, a teor do artigo 22 que fixa que: 
 

“As unidades de conservação são criadas por 
ato do Poder Público.”  
  



   De outra parte, é necessário atentarmos para os comandos 
do artigo 1º  e parágrafos, do Regulamento dos Parques Nacionais, aprovado 
pelo Decreto No. 84.017/79:  
 

“Art. 1º . Este Regulamento estabelece as 
normas que definem e caracterizam os 
Parques Nacionais. 
Parágrafo 1º. Para os efeitos deste 
Regulamento, consideram-se Parques  
Nacionais, as áreas geográficas extensas e 
delimitadas, dotadas de atributos naturais  
excepcionais, REMHWR� GH� SUHVHUYDomR�SHUPDQHQWH,   VXEPHWLGDV��j���FRQGLomR���GH��
LQDOLHQDELOLGDGH�H�LQGLVSRQLELOLGDGH�QR�VHX�WRGR. 
Parágrafo 2º 2V� 3DUTXHV� 1DFLRQDLV 
destinam-se a fins científicos, culturais, 
educativos e recreativos e, criados e 
administrados pelo Governo Federal, 
FRQVWLWXHP� EHQV� GD� 8QLmR� GHVWLQDGRV� DR�XVR� FRPXP� GR� SRYR, cabendo às 
autoridades, motivadas pelas razões de sua 
criação, SUHVHUYi�ORV� H� PDQWr�ORV�LQWRFiYHLV. 
 
Parágrafo 3º O REMHWLYR� SULQFLSDO dos 
Parques Nacionais reside na SUHVHUYDomR�
GRV� HFRVVLVWHPDV� QDWXUDLV� HQJOREDGRV�FRQWUD� TXDLVTXHU� DOWHUDo}HV� TXH� RV�GHVYLUWXHP”. (g. n. ).  

 
   As determinações, como vistas, são claras e expressas no 
sentido da inalienabilidade, indisponibilidade e intocabilidade dos parques 
nacionais.  
 
   No caso do Parque Nacional de Monte Pascoal, no entanto, 
a convivência dos índios Pataxó e Pataxo Hã-Hã-Hãe não raro tem gerado 
conflitos e riscos à sua integridade, .  
  



   Vejamos as seguintes matérias publicadas, 
respectivamente, no -RUQDO�GR�&RPPHUFLR - 27/08/92, no Jornal $�7$5'( – 
21/03/93 e n’2(63 – 13/10/937:  
 

“Seis caminhões carregados com cerca de 
cem metros cúbicos de madeira nobre, 
retirada ilegalmente do Parque Nacional de 
Monte Pascoal, foram apreendidos por uma 
equipe de agentes da Polícia Federal durante  
uma operação encerrada ontem na região. A 
madeira foi cortada pelos índios habitantes 
da AI Barra Velha, contígua ao Parque. Em 
um terreno próximo à aldeia, os policiais 
encontraram também duas motosserras e 97  
toras de árvores tipo paraju, cedro, peroba, 
macanaíba, vendidas pelos índios a Cr$ 400 
mil cada uma, prontas para o transporte. O 
Delegado da PF, Luis Aureliano Mota, que 
comandou a operação, disse Ter encontrado 
inúmeros pontos de desmatamento no 
Parque, que é uma reserva da Mata Atlântica, 
além de picadas utilizadas para a retirada das 
árvores. A cerca instalada pelo Ibama, no 
início do ano, para isolar o Parque, já foi  
 
 
arrombada em vários trechos pelos índios e 
madeireiros”.  

 
“Pelo menos 300 Pataxó invadiram o Parque 
Nacional de Monte Pascoal, em protesto 
contra o abandono das aldeias do sul e 
extremo sul da Bahia pelo governo federal. A 
ocupação aconteceu anteontem à noite e os 
índios reivindicam para si a posse da área. O 
Parque é administrado pelo Ibama, sendo a 
maior reserva da Mata Atlântica da Bahia. 
Segundo informações de moradores do 
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povoado de Montinho, em Itabela, a invasão 
teria sido orquestrada por madeireiros do 
Espírito Santo e Minas Gerais, com o 
objetivo de compar, a preços baixos, 
madeiras nobres ilegalmente extraídas da 
reserva”.   

 
 “ Agentes do Ibama flagraram, anteontem, 
três índios Pataxó derrubando árvores no 
Parque Nacional de Monte Pascoal, 
extremo sul da Bahia. Os índios extraíam 
madeira na aldeia indígena Boca da Mata 
para fabricar o  artesanato que vendem a 
turistas no litoral, sua única fonte de renda”.  
 

   Se, além das disposições legais antes mencionadas,  
considerarmos o artigo 10 do Decreto No. 84.017/79, que aprova o 
Regulamento dos Parques Nacionais, e dispõe:  
 

“ É expressamente proibida a coleta de 
frutos, sementes, raízes ou outros produtos 
dentro da área dos parques nacionais”,  
 

o artigo 40 da Lei No. 9.605/98, que estatui: 
 

“ Causar dano direto ou indireto às Unidades 
de Conservação (...) independentemente de 
sua localização. 
Pena – reclusão de um a cinco anos”,  
 

 
e o artigo Art. 27 do Decreto No. 3.179/99, que fixa que:  

 

“ Causar dano direto ou indireto às 
Unidades de Conservação e às áreas de 
que trata o art. 27 do Decreto no 99.274, de 
6 de junho de 1990, independentemente de 
sua localização.  



Multa de R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais)” ,   

 
teremos uma noção aproximada do problema a ser enfrentado, eis que se 
impõe a aplicação específicas das sanções criminais e administrativas, acima 
transcritas, sob pena do funcionário do órgão ambiental estar passível de 
incorrer no crime previsto no artigo 68 da Lei de Crimes Ambientais, que vai 
de um a três anos.  
 

Ademais veja-se,  também,  o seguinte: o Brasil está entre 
os três países de maior diversidade biológica do mundo e para a proteção 
desse inestimável patrimônio natural vêm sendo estabelecidas áreas 
protegidas, com papéis distintos e complementares, conhecidas como 
Unidades de Conservação.  

 
Estas áreas protegidas somam, aproximadamente, 4% do 

território brasileiro, o que equivale a 34.047.860 hectares e estão distribuídas 
em diferentes biomas.8 

 
                    Com relação às mesmas, 2,5% são atinentes a unidades de 

conservação de uso direto e apenas 1,5% de uso indireto quando, segundo  6{QLD�0DULD�3HUHLUD�:LHGPDQQ�,  cada país deve possuir, no mínimo, 12% 
de seu território sob a forma de unidades de conservação de uso indireto.  

 
  Tais números passam a ser ainda menos significantes ao 

confrontá-los com o seguinte: o Brasil tem uma extensão territorial de 
851.196.500 ha.. As terras indígenas somam 568 áreas, ocupando uma 
extensão total de 104.367.993 ha.. Assim, 12,26% das terras do país são 
reservadas aos povos indígenas10. 

  
Por força do § 2º do artigo 231 da Constituição Federal, DV�

WHUUDV�WUDGLFLRQDOPHQWH�RFXSDGDV�SHORV�tQGLRV - 12,26% do território nacional  
- GHVWLQDP�VH�D�VXD�SRVVH�SHUPDQHQWH��FDEHQGR�OKHV�R�XVXIUXWR�H[FOXVLYR�GDV�
ULTXH]DV�GR�VROR��GRV�ULRV�H�GRV�ODJRV�QHODV�H[LVWHQWHV���

 

                                                 
8 Informação extraída da KRPHSDJH� do IBAMA (http://www.ibama.gov.br).  
9 Membro da Comissão de Direito Ambiental da 8,&1 – 8QLmR�GH�3URWHomR�GD�1DWXUH]D. 
Procuradora Federal, lotada no ,%$0$. 
10 Informação extraída da KRPHSDJH� do Instituto Sócio Ambiental (http://www.isa.org.br).  



   Hoje, eles são cerca de 300.000 indivíduos, sendo de 1.759 
a população dos Pataxó e de 1.665 a dos  Pataxó Hã-Hã-Hãe11.    
 
   Muito embora seja totalmente incabível – e até mesmo 
desprezível - a máxima apregoada por alguns políticos de que “ ...há muita 
terra para poucos índios...” , apenas para estabelecermos um comparativo 
númerico, pode-se afirmar, portanto,  que a relação é de 347,85 hectares por 
índio.  
     
            Já para a parcela de 4% do território nacional que encontra-
se sob a forma de unidades de conservação criadas pelo poder público federal, 
e que constitui-se em  EHP�GH�XVR�FRPXP�GR�SRYR, tem-se a totalidade da 
população brasileira, estimada em 157.079.573 habitantes12, segundo o censo 
do ,%*( de 1996. 
 
   A relação, neste caso é de 0,21 hectares por habitante e, ao 
considerar-se que as unidades de conservação de uso indireto representam  
apenas 1,5% do território nacional, a relação cai para 0,08 hectares por 
habitante.  
 
   Assim, considerando as razões de ordem cultural, histórica, 
ambiental e legal aqui expostas, havemos de concluir que a presença dos 
índios Pataxó e Pataxó Hã Hã Hãe nos limites do Parque Nacional de Monte  
Pascoal é inconciliável,  sob a ponto de vista jurídico e desaconselhável, sob 
os aspectos indigenístas e ambientais. 
 

A presença dos mesmos em tais espaços representaria, 
entre  outras  ocorrências, o  confronto  de  dispositivos  constitucionais,  quais  
sejam: o que lhes assegura XVXIUXWR�H[FOXVLYR�GDV�ULTXH]DV�±�Art. 231, § 2º -    �
com o que assegura que o meio ambiente ecologicamente equilibrado é EHP�GH�XVR�FRPXP�GR�SRYR�– Art. 225.  
 
 
 
   O fato é que embora o Congresso Nacional tenha editado a 
a Lei do SNUC – No. 9.985/2000 – quando tais questões já eram sobejamente 

                                                 
11 Instituto Sócio Ambiental. A FUNAI (http://www.funai.gov.br)   informa que são 325.652 índios. 
12 Fonte: http://www.ibge.org  “Contagem da população 1996. Rio de Janeiro: IBGE, 1997. v.1: 
Resultados relativos a sexo da população e situação da unidade domiciliar”.  
 



conhecidas,  preferiu optar pela conhecida providência de FULDU� XPD�FRPLVVmR�para estudar a questão da superposição de Unidades de Conservação 
com áreas indígenas, o que o fez da seguinte forma: 

 
“ Art. 57. Os órgãos federais responsáveis 
pela execução das políticas ambiental e 
indigenista deverão instituir grupos de 
trabalho para, no prazo de cento e oitenta 
dias a partir da vigência desta Lei, propor as 
diretrizes a serem adotadas com vistas à 
regularização das eventuais superposições 
entre áreas indígenas e unidades de   
conservação” . 

 
   A Comissão foi criada, mas já estamos às vesperas de 
completar um ano da edição de tal lei e a mesma não produziu nenhum 
resultado, ainda, fato que nem pode ser considerado novidade, afinal a própria 
Constituição Federal, de 1988, previu no artigo  67 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias que D�8QLmR�FRQFOXLUi�D�GHPDUFDomR�GDV�WHUUDV�
LQGtJHQDV�QR�SUD]R�GH�FLQFR�DQRV�D�SDUWLU�GD�SURPXOJDomR�GD�&RQVWLWXLomR�e,  
passados já quase 13 anos, o resultado é por todos nós conhecido. 
 
   De outra parte, como nos lembra +DPLOWRQ�1REUH�&DVDUD13, 
referindo-se ao conflito entre povos indígenas e unidades de conservação,  Mi�p�
KRUD�GH�GHVYLDUPRV�R�IRFR�GD�GLVFXVVmR�GD�WHUULWRULDOLGDGH�SDUD�D�TXHVWmR�GD�
VXVWHQWDELOLGDGH. 
 

Resta, portanto, aos órgãos públicos federais responsáveis 
pelas políticas indigenísta e ambiental, envidar  esforços no sentido de 
assegurar aos índios as condições necessárias a uma vida digna sem, contudo, 
colocar em risco a função ecológica das Unidade de Conservação, 
notadamente as de Proteção Integral. 
   
                               Afinal, sem elas, nem mesmo – ou talvez, principalmente -  
os povos indígenas sobreviverão. 
 

                                                 
13 Atual Presidente do ,%$0$. 


